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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 082/2024

Atualiza a Gratificação de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
– TIDE e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal; 
 Com fulcro no artigo 137, inciso VIII da Lei Municipal nº 
1.975/2012;
	 Considerando	a	justificativa	apresentada	pela	Secretaria	
Municipal	de	Educação,	na	qual	a	servidora	em	questão	exerce	
suas funções em instituição de ensino municipal com mais de 301 
(trezentos e um) alunos, enquadrado-se no porte 3, conforme do-
cumentos colacionados no protocolo sob nº 535/2024;

DECRETA

 Art. 1º.	Fica	atualizada	a	Gratificação	de	Tempo	Integral	
e	Dedicação	Exclusiva	 –	TIDE,	 concedida	 a	 servidora	 a	 seguir	
mencionada,	tendo	em	vista	o	aumento	do	número	de	alunos	da	
escola	de	lotação	respectiva:

ESCOLA PORTE SERVIDOR CARGO PORCEN-
TAGEM

E.M 
Severo	
Agibert

3 Nadia Bobalo 
Binkoski

Auxiliar	de	
Secretaria

30%

 Art. 2º.	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração,	23	de	fevereiro	de	
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 083/2024
  
Prorroga o prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado 

nº 02/2023, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
 Considerando o disposto no item 9.1 do edital de Proces-
so	Seletivo	Simplificado	nº	02/2023,	e	
	 Considerando	as	demandas	da	Secretaria	Municipal	de	
Educação	e	 tendo	em	vista	a	necessidade	de	continuidade	dos	
serviços	 já	 prestados,	 em	 substituição	 de	 servidores	 públicos,	
licença	 de	 saúde,	 exonerações	 até	 a	 homologação	 do	Concur-
so	Público	e	conforme	justificativa	constante	no	protocolo	sob	nº	
1400/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica	 prorrogado	 até	 o	 dia	 27	 de	 fevereiro	 de	
2025,	o	prazo	de	vigência	do	Processo	Seletivo	Simplificado	nº	
02/2023,	a	partir	de	27	de	fevereiro	de	2024.

 Art. 2º.	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	pu-
blicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.

Secretaria Municipal de Administração,	23	de	fevereiro	de	
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETOS
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LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 – Lei 14133/2021
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para 
o	 fornecimento	de	peças	para	 todos	os	 veículos	 incluindo	 linha	
leve,	média	e	pesada.	
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO:	R$	5.962.000,00	(Cinco	milhões	e	
novecentos	e	sessenta	e	dois	mil	reais).
DATA:	11	de	março	de	2024	às	08:30hrs,	plataforma:	www.com-
prasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES:	O	edital	poderá	ser	obtido	no	site	www.pruden-
topolis.pr.gov.br	 e	 na	 plataforma	 www.comprasgovernamentais.
gov.br,	e	demais	informações	no	telefone	08008080130.
Vanessa Ap. Becher Sass - Pregoeira 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 054/2024

Pregão Eletrônico 125/2023
Objeto Registro de preço para futura 

e	eventual	aquisição	de	unifor-
mes	 para	 servidores	 lotados	
em	serviços	específicos	e	ca-
misetas	 para	 diversas	 cam-
panhas	 de	 conscientização	
desenvolvidas	 pela	Secretaria	
Municipal	de	Saúde

Detentora da ARP MARIA ELIZABETH MOURA 
MORALES	 CONFECÇÕES	
EIRELI

Valor R$	18.360,00	 (dezoito	mil	 tre-
zentos e sessenta reais)

Fiscal A	 fiscalização	 da	 contratação	
ficará	 a	 cargo	 dos	 servidores	
Erica Moleta Bini, Karin Ma-
riane Zittel Ferreira, Camila 
Szymanski	 Tluski	 Siqueira	 e	
Antonio Marcos Batista

Gestor A	gestão	ficará	a	cargo	do	Se-
cretário	 Municipal	 de	 Saúde,	
Sr..	Marcelo	Hohl	Mazurechen

Data Prudentópolis,	21	de	fevereiro	
de 2024.

Prazo de Vigência A	vigência	da	Ata	de	Registro	
de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da 
data da sua assinatura.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 028/2024

Pregão Eletrônico 149/2023
Objeto Contratação de empresa para 

prestação	 de	 serviços	 de	
transporte escolar para os alu-
nos das Escolas Estaduais e 
Escolas Municipais.

Contratada TRANSPORTES	 TRANSJA-
CIABA LTDA ME

Valor R$	 88.353,32	 (oitenta	 e	 oito	
mil, trezentos e cinquenta e 
três	reais	e	trinta	e	dois	centa-
vos).

Fiscal A	fiscalização	do	objeto	deste	
contrato será feita pela Comis-
são Permanente de Transporte 
Escolar.

Gestor A	gestão	ficará	a	cargo	da	Se-
cretária Municipal de Educa-
ção,	Sra.	Eliane	Dal	Pisol.

Data Prudentópolis,	22	de	fevereiro	
de 2024.

Prazo de Vigência 12 (doze) meses

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 059/2024

Pregão Eletrônico 90006/2024
Objeto Aquisição	de	itens	perecíveis	e	

não	perecíveis	 e	materiais	 de	
limpeza,	 para	 o	 Acolhimento	
Institucional de Prudentópolis.

Detentora da ARP OSMAIR	RODRIGUES	ME
Valor R$	33.687,10	(trinta	e	três	mil,	

seiscentos e oitenta e sete re-
ais	e	dez	centavos).

Fiscal A	 fiscalização	 da	 contratação	
ficará	 a	 cargo	 dos	 servidores	
servidores	Sr.	Teodozio	Stoski	
e	 a	 Sr.	 Silvane	 Kiczevi	 dos	
Santos

Gestor A	gestão	ficará	a	cargo	do	Se-
cretária	Municipal	de	Assistên-
cia	 Social,	 Sra.	 Célia	 Kacza-
rouski	Schon.

Data Prudentópolis,	23	de	fevereiro	
de 2024.

Prazo de Vigência A	vigência	da	Ata	de	Registro	
de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da 
data da sua assinatura.

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO PSS 02/2023 – EDUCAÇÃO 

CONTRATO RH Nº 07/2024
CONTRATANTE:	Prefeitura	Municipal	de	Prudentópolis
CONTRATADO:	CLENILCE	OPUCHKEVITCH
OBJETO:	Prestação	de	serviços	como	Auxiliar	de	Serviços	Gerais	
Feminino
VALOR:	R$	1.412,00	(Um	mil,	quatrocentos	e	doze	reais),	com	44	
(quarenta	e	quatro)	horas	semanais.
VIGÊNCIA:	a	partir	de	26/02/2024	a	30/04/2024.

EXTRATO DE CONTRATO PSS 05/2022 – EDUCAÇÃO 
CONTRATO RH Nº 19/2024

CONTRATANTE:	Prefeitura	Municipal	de	Prudentópolis
CONTRATADO:	CLAUDINEIA	KANARSKI	ALEXANDRE	DE	LIMA
OBJETO:	Prestação	de	serviços	como	PROFESSOR	(A)
VALOR:	R$	2.290,28	(Dois	mil,	duzentos	e	noventa	reais	e	vinte	e	
oito	centavos),	com	20	(vinte)	horas	semanais.
VIGÊNCIA:	a	partir	de	26/02/2024	a	30/04/2024

CONTRATO RH Nº 20/2024
CONTRATANTE:	Prefeitura	Municipal	de	Prudentópolis
CONTRATADO:	LUANA	PAULA	MLOT	GALDINO
OBJETO:	Prestação	de	serviços	como	PROFESSOR	(A)
VALOR:	R$	2.290,28	(Dois	mil,	duzentos	e	noventa	reais	e	vinte	e	
oito	centavos),	com	20	(vinte)	horas	semanais.
VIGÊNCIA:	a	partir	de	26/02/2024	a	30/04/2024

CONTRATO RH Nº 21/2024
CONTRATANTE:	Prefeitura	Municipal	de	Prudentópolis
CONTRATADO:	PRISCILA	CAETANO	MAZUR
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OBJETO:	Prestação	de	serviços	como	PROFESSOR	(A)
VALOR:	R$	2.290,28	(Dois	mil,	duzentos	e	noventa	reais	e	vinte	e	
oito	centavos),	com	20	(vinte)	horas	semanais.
VIGÊNCIA:	a	partir	de	26/02/2024	a	30/04/2024

CÂMARA MUNICIPAL
Extrato do 1º Termo Aditivo ao contrato no 002/2023

Processo de Dispensa nº 002/2023
Contratante: Câmara Municipal de Prudentópolis
Contratada: Matilde Terezinha Halahen, CNPJ nº 
34.578.645/0001-28.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
Fica	prorrogada	a	vigência	do	contrato	pelo	prazo	de	12	meses,	a	
contar	da	data	de	23	de	fevereiro	de	2024	até	22	de	fevereiro	de	
2025,	conforme	autoriza	o	artigo	57,	II	da	Lei	8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E	por	estarem	justas	e	combinadas	firmam	o	presente	instrumento	
na	forma	da	Lei	e	em	duas	vias	de	igual	teor	e	forma.
Em	23	de	fevereiro	de	2024.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Inserido	por	Juliana	Cristine	da	Silva	em:	22/02/2024	12:49:01.	Assinatura(s)	Avançada(s)	realizada	por:	EMERSON	RECH	em	22/02/2024	13:31:38.	Documento
assinado	nos	termos	do	Art°	4	do	Decreto	316/2023.	A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	validada	no	endereço:

https://prudentopolisprscp.equiplano.com.br:5028/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/28,	com	o	código:
c2112646-a838-4380-9009-59ca7ded9c91
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O ÓRGÃO OFICIAL PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PRUDENTÓPOLIS
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	PRUDENTÓPOLIS
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